
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"
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"Institui o Regulamento Para o Concurso
Destinado à Escolha do Hino Oficial do
Município de Manoel Viana e Dá outras
Providências. "

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI';' Prefeito MiJnicipal de Manoel Viana, RS-

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica MiJnicipal, que a Câmara

MJnicipal aprovou e EU sanciono a presente LEI.

Art. 1 °- Fica instituído o Concurso do Hino Oficial do Município de Manoel Viana,

conforme regulamento anexo, elaborado pelo Departamento de Cultura e

Desporto.

Art. 2°. As despesas decorrentes do referido concurso correrão por conta da
rubrica- 0402.0846224 2.014-3.1.3.2.00-0utros serviços e Encargos- do
Expediente da Administração do Departamento de Cultura

Art. )O- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.
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ESTADO DO RIO GRANDE'DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o presente Projeto, visa criar o Hino Oficial do Município,
objetivando reverenciar através do Poema e da Música Solene, a história de
nossa terra consagrada nos símbolos do Município de acordo com o Art. 40
da Lei Orgânica Municipal.
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